
EMENDA Nº           DE 2017 -  Plenário 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Suprimam-se os arts. 545, 578, 579, 582, 602 e inciso XXVI 611-
B, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
de Trabalho, constante do art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela proposta em análise são ampliadas as funções do sindicato, atribuindo-lhe 
maiores responsabilidades a ponto de pretender a prevalência do negociado 
sobre o legislado, mas, ao mesmo tempo, retira-se a fonte de custeio dessas 
entidades, transformando a contribuição sindical de compulsória em facultativo, 
o que as impede de exercer sua representação. 

Assim, o sindicato representará toda a categoria, mas somente poderá ser 
custeado pelos seus filiados, o que desestimulará a filiação e causará uma 
verdadeira atrofia sindical. 

Como se não bastasse, esquece o legislador do princípio da unicidade e da 
vinculação sindical por categoria, sem contar nas inúmeras leis esparsas que 
atribuem legitimidade ao sindicato em promover a defesa dos interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos (Lei do Mandado de segurança, Ação Civil 
Pública, Código de Defesa do Consumidor, etc.). 

Pugnamos pela manutenção da contribuição sindical compulsória a toda a 
categoria para possibilitar a manutenção da sustentabilidade do sistema sindical; 
a defesa dos interesses da categoria; a orientação jurídica e fiscal; e a 
formulação de parcerias que tragam benefícios para o segmento. 

Quando uma entidade sindical negocia coletivamente ou substitui 
processualmente, representa não apenas os seus filiados, mas todos os 
integrantes da categoria. Assim, convenção e acordo coletivo, bem como a 
sentença normativa, geram efeitos para todos, independentemente de filiação ao 
sindicato, portanto, o trabalhador não filiado ao sindicato também é abrangido 
pela convenção coletiva e tem garantidos todos os direitos conquistados pelo 
sindicato.  
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Se aprovada a contribuição sindical facultativa haverá redução da arrecadação 
das receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), eis que um percentual 
do arrecadação da contribuição sindical é destinada à Conta Especial Emprego e 
Salário, que integra os recursos do FAT, o que é vedado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal sem a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes (art. 14 da Lei 
Complementar 101 de 2000), portanto essas alterações são injurídicas.  

Tornar a contribuição sindical facultativa contribuirá para o enfraquecimento 
das entidades sindicais e não constitui uma alternativa justa e razoável.  

Não pode o Congresso Nacional concordar com a visão de alguns setores da 
sociedade que pretendem o enfraquecimento do sindicalismo brasileiro, e sim 
defender o fortalecimento do sindicalismo brasileiro, a garantia de efetiva 
representatividade da categoria e a busca de melhorias das condições de trabalho 
e de vida dos trabalhadores. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 
conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

 
 

Sala das Comissões,            de 2017 
 
 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM 
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